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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Executivo Municipal necessidade de reforço 

de segurança e rondas policiais nas imediações do 

Bom Prato da Vila Luzita, em Santo André. 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Santo André, por meio da Secretaria de Segurança Cidadã, a necessidade de adotar medidas 

emergenciais de reforço da segurança pública nas imediações do Bom Prato da Vila Luzita, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nas madrugadas dos dias 16, 22 e 27 de outubro de 2025, foram registrados furtos no interior do Bom 

Prato da Vila Luzita, conforme Boletim de Ocorrência Eletrônico lavrado pelos responsáveis pela 

unidade.  

 

Os crimes estão sendo investigados pelo 6º Distrito Policial de Santo André, porém até o momento não 

houve prisão de suspeitos.  

 

Os furtos resultaram em danos diretos à infraestrutura do local, ocasionando a falta de abastecimento 

de água, tanto no filtro de consumo quanto nos banheiros, comprometendo a higiene, o atendimento 

e o funcionamento regular do serviço.  

 

A situação tem gerado grande insegurança entre os funcionários, usuários e a população em geral, além 

de prejudicar o cumprimento da função social do Bom Prato, que atende diariamente centenas de 

pessoas em situação de vulnerabilidade alimentar e social.  

 

Diante da escalada de crimes contra o patrimônio público, é imprescindível que a Secretaria de 

Segurança Cidadã adote medidas imediatas, promovendo a intensificação das rondas da Guarda Civil 

Municipal (GCM) e oficiando o Batalhão da Polícia Militar responsável pela área, solicitando reforço do 

policiamento ostensivo e vigilância preventiva no entorno e nas imediações da unidade.  

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360037003300300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Tais providências visam restabelecer a segurança, prevenir novas ocorrências e garantir o funcionamento 

contínuo e seguro de um serviço essencial à população andreense. 

 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 04 de novembro de 2025. 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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